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Considerando o disposto no artigo 3.º e na alínea b) 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 93/90, na sua redacção 
actual.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica Na-

cional para a área do município de Sines, com as áreas a 
integrar e a excluir identificadas na planta anexa à presente 
resolução, e que dela faz parte integrante.

2 — Determinar que os originais das plantas referidas 
no número anterior estão disponíveis para consulta na 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Alentejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Julho de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

  

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MI-
NISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL.

Portaria n.º 623/2008

de 21 de Julho

As ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários 
civis do Estado que se desloquem em missão oficial ao 
estrangeiro e no estrangeiro foram actualizadas pela Por-
taria n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro.

Dada a necessidade de se proceder em termos idênticos 
relativamente aos abonos dos militares dos três ramos das 
Forças Armadas;

Considerando ainda o disposto no artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 254/84, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Primeiro -Ministro e pelos Mi-
nistros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o 
seguinte:

1.º As ajudas de custo diárias a abonar aos militares da 
Marinha, do Exército e da Força Aérea que se desloquem 
em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro passam 
a ser as seguintes: 

Euros

Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas e Chefes 
dos Estados -Maiores da Armada, do Exército e da Força 
Aérea  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162,36

Oficiais generais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144,71
Oficiais superiores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144,71
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes  . . . . . . . . . . . 127,83
Sargentos -mor e sargentos -chefes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127,83
Outros sargentos, furriéis e subsargentos. . . . . . . . . . . . . . . 117,54
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108,73

 2.º Sempre que uma missão integre militares de dife-
rentes postos, o valor das respectivas ajudas de custo será 
igual ao auferido pelo militar de posto mais elevado.

3.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa, em 8 de Julho de 2008. — O Ministro de Estado e 
das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 17 de Ju-
nho de 2008. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira, em 19 de Junho de 2008. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 20/2008
de 21 de Julho

Considerando a assinatura do Acordo de Cooperação 
entre a República Portuguesa e o Reino da Espanha no 
Domínio do Turismo, assinado em Badajoz em 25 de No-
vembro de 2006;

Consciente que este Acordo de Cooperação permitirá 
incrementar o desenvolvimento da cooperação no domínio 
do turismo, possibilitando um melhor entendimento da 
vida, história e património cultural das duas nações;

Considerando que a sua entrada em vigor irá contri-
buir para reforçar a cooperação institucional e empre-
sarial no domínio do turismo, com o intuito de favo-
recer e incrementar os fluxos turísticos entre si, bem 
como os fluxos provenientes de países terceiros, e para 
a promoção do intercâmbio de informações nos mais 
diversos domínios como, designadamente a troca de 
experiências na formação profissional e oportunidades 
de investimento:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo de Cooperação entre 
a República Portuguesa e o Reino de Espanha no Domínio 
do Turismo, assinado em Badajoz em 25 de Novembro 
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de 2006, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas 
portuguesa e castelhana, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Maio de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho.

Assinado em 23 de Junho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de Junho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E O REINO 

DE ESPANHA NO DOMÍNIO DO TURISMO

A República Portuguesa e o Reino de Espanha doravante 
designadas por Partes:

Considerando os tradicionais laços de amizade que 
unem os dois países;

Reconhecendo a importância do turismo e o seu contri-
buto para o desenvolvimento económico, bem como para 
o fortalecimento das relações entre ambas as Partes;

Desejando intensificar a cooperação no domínio do tu-
rismo e actualizar o enquadramento legislativo inerente;

acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

As Partes empenhar -se -ão em intensificar a coopera-
ção institucional e empresarial no domínio do turismo 
e a favorecer o incremento dos fluxos turísticos entre os 
dois países.

Artigo 2.º
Cooperação institucional

As Partes comprometem -se a promover a cooperação 
entre as suas respectivas organizações nacionais de turismo 
e a fomentar a colaboração entre empresas, organizações e 
instituições de ambos os países no domínio do turismo.

Artigo 3.º
Intercâmbio de informação

As Partes procurarão incrementar a colaboração insti-
tucional em matéria de estatísticas e estudos de mercado, 
bem assim como promover a troca de informação noutras 
áreas, designadamente no que diz respeito aos modelos de 
certificação, gestão de qualidade de produtos e serviços 
turísticos.

Artigo 4.º
Formação profissional

As Partes comprometem -se a intensificar a cooperação 
no domínio da formação turística e nessa conformidade 
apoiarão:

a) O intercâmbio de informações e de experiências sobre 
sistemas de formação;

b) A cooperação e a realização de projectos comuns 
entre instituições de investigação neste sector.

Artigo 5.º
Promoção turística

As Partes procurarão dinamizar a cooperação no domí-
nio da promoção conjunta em mercados intercontinentais, 
através de um plano conjunto de acções direccionadas para 
os seguintes instrumentos: publicidade; organização de 
seminários ou apresentações; apoio a operadores turísticos 
e prospecção de novos segmentos ou procura.

De igual modo, acordam promover a prospecção con-
junta em mercados longínquos não prioritários, através 
de acções várias, designadamente análises de mercado, 
aquisição de estudos técnicos e contactos com operadores 
turísticos.

Artigo 6.º
Investimento

As Partes promoverão e facilitarão, de acordo com as 
suas possibilidades, os investimentos de capitais portu-
gueses, espanhóis ou conjuntos.

Artigo 7.º
Cooperação empresarial

As Partes empenhar -se -ão em incentivar o intercâmbio 
de informação sobre oportunidades de investimento na 
área do turismo, com vista à identificação, de projectos de 
interesse mútuo. Nessa conformidade apoiarão a realização 
de encontros de pequenas e médias empresas do sector, 
com o objectivo de proporcionar o desenvolvimento de 
parcerias.

Artigo 8.º
Cooperação em organizações internacionais

As Partes procurarão actuar de forma concertada nos 
Fora internacionais, em particular na Organização Mundial 
do Turismo.

Artigo 9.º
Comissão Mista

1 — As Partes instituirão uma Comissão Mista de Co-
operação Turística, com o objectivo de executar e acom-
panhar as acções previstas no presente Acordo.

2 — A Comissão Mista será integrada por representantes 
dos Organismos Nacionais de Turismo, cujas designações 
serão comunicadas à outra Parte por via diplomática.

3 — Esta Comissão deverá reunir -se pelo menos uma 
vez por ano, alternadamente, no território de cada uma 
das Partes.

4 — As Partes poderão convidar peritos e representantes 
do sector privado dos respectivos países a participar nas 
actividades da Comissão Mista.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da data de recepção da última notificação, por 
escrito e por via diplomática, de que foram cumpridos 
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todos os requisitos de direito interno de ambas as Partes 
necessários para o efeito.

Artigo 11.º
Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo vigorará por um período de 
cinco anos, renovável automaticamente por iguais perío-
dos, salvo se qualquer das Partes o denunciar, por escrito 
e por via diplomática, com uma antecedência mínima de 
seis meses relativamente à data de expiração do mesmo.

2 — A cessação da vigência do presente Acordo não 
afecta os programas e projectos em execução que tenham 
sido acordados antes dessa cessação.

Feito em Badajoz, aos 25 dias de Novembro de 2006, 
em dois originais, nas línguas portuguesa e castelhana, 
fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa:
Manuel Pinho, Ministro da Economia e da Inovação.
Pelo Reino de Espanha:
Joan Clos i Matheu, Ministro da Indústria, Turismo e 

Comércio.

ACUERDO DE COOPERACIÓN ENTRE LA REPÚBLICA
PORTUGUESA Y EL REINO

DE ESPAÑA EN EL ÁMBITO DEL TURISMO

La República Portuguesa y el Reino de España, deno-
minados en lo sucesivo las Partes:

Teniendo en cuenta los tradicionales lazos de amistad 
que unen a los dos países;

Reconociendo la importancia del turismo y su contribu-
ción al desarrollo económico, así como al fortalecimiento 
de las relaciones entre ambas Partes;

Deseando intensificar la cooperación en el ámbito del 
turismo y actualizar el marco legislativo que le es inhe-
rente;

han convenido en lo siguiente:

Artículo 1
Objeto

Las Partes se esforzarán por intensificar la cooperación 
institucional y empresarial en el ámbito del turismo y por 
favorecer el incremento de los flujos turísticos entre los 
dos países.

Artículo 2
Cooperación institucional

Las Partes se comprometen a promover la cooperación 
entre sus respectivas organizaciones nacionales de turismo 
y a fomentar la colaboración entre empresas, organiza-
ciones e instituciones de ambos países en el sector del 
turismo.

Artículo 3
Intercambio de información

Las Partes procurarán incrementar la colaboración ins-
titucional en materia de estadísticas y estudios de mer-
cado, así como promover el intercambio de información 

en otras áreas, en particular en lo relativo a los modelos de 
certificación, gestión de calidad de productos y servicios 
turísticos.

Artículo 4
Formación profesional

Las Partes se comprometen a intensificar la coopera-
ción en el ámbito de la formación turística, y a tal efecto 
apoyarán:

a) el intercambio de información y experiencias sobre 
sistemas de formación;

b) la cooperación y la realización de proyectos comunes 
entre instituciones de investigación de ese sector.

Artículo 5
Promoción turística

Las Partes procurarán dinamizar la cooperación en el 
ámbito de la promoción conjunta en mercados interconti-
nentales, mediante un plan conjunto de acciones dirigidas 
a los siguientes instrumentos: publicidad; organización de 
seminarios o presentaciones; apoyo a operadores turísticos 
y prospección de nuevos segmentos o demanda.

Igualmente, acuerdan promover la prospección conjunta 
en mercados lejanos no prioritarios, a través de acciones 
varias, en particular, análisis de mercado, adquisición de 
estudios técnicos y contactos con operadores turísticos.

Artículo 6
Inversiones

Las Partes promoverán y facilitarán, según sus posibili-
dades, las inversiones de capitales portugueses, españoles 
o conjuntos.

Artículo 7
Cooperación empresarial

Las Partes se esforzarán por incentivar el intercambio de 
información sobre oportunidades de inversión en el sector 
del turismo, con vistas a identificar proyectos de interés 
mutuo. A tal fin apoyarán la celebración de encuentros 
entre pequeñas y medianas empresas del sector, con el 
objetivo de propiciar el desarrollo de asociaciones.

Artículo 8
Cooperación en organizaciones internacionales

Las Partes procurarán actuar de forma concertada en 
los foros internacionales, en particular en la Organización 
Mundial del Turismo.

Artículo 9
Comisión mixta

1 — Las Partes crearán una Comisión Mixta de coo-
peración turística, con el objetivo de ejecutar y realizar 
el seguimiento de las acciones previstas en el presente 
Acuerdo.

2 — La Comisión Mixta estará integrada por repre-
sentantes de los organismos nacionales de turismo, cuyas 
designaciones se comunicarán a la otra Parte por vía di-
plomática.
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3 — Dicha Comisión se reunirá al menos una vez al 
año, alternativamente en el territorio de cada una de las 
Partes.

4 — Las Partes podrán invitar a expertos y representan-
tes del sector privado de los países respectivos a participar 
en las actividades de la Comisión Mixta.

Artículo 10
Entrada en vigor

El presente Acuerdo entrará en vigor el primer día del 
mes siguiente al de la fecha de recepción de la última 
notificación por escrito y por vía diplomática de que se 
han cumplido todos los requisitos exigidos al efecto por 
el derecho interno de ambas Partes.

Artículo 11
Vigencia y denuncia

1 — El presente Acuerdo permanecerá en vigor por 
un período de cinco años, prorrogable automáticamente 
por períodos idénticos, salvo denuncia por escrito y por 
vía diplomática de cualquiera de las Partes, al menos seis 
meses antes de la fecha de expiración del periodo de que 
se trate.

2 — El fin de la vigencia del presente Acuerdo no afec-
tará a los programas y proyectos en curso que hayan sido 
acordados antes de dicho fin.

Hecho en Badajoz, el 25 de Noviembre 2006, en dos 
ejemplares originales, en portugués y español, siendo am-
bos textos igualmente auténticos.

Por la República Portuguesa:
Manuel Pinho, Ministro de Economía y Innovación.
Por el Reino de España:
Joan Clos i Matheu, Ministro de Industria, Turismo y 

Comercio. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 125/2008
de 21 de Julho

O presente decreto -lei estabelece as medidas nacionais neces-
sárias à efectiva aplicação do Regulamento (CE) n.º 1781/2006, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Novembro de 
2006, relativo às informações sobre o ordenante que acompa-
nham as transferências de fundos, em cumprimento do disposto 
no artigo 15.º do mencionado diploma comunitário.

No essencial, estas medidas compreendem um regime de 
fiscalização e de sanção contra -ordenacional das infracções 
aos deveres impostos no Regulamento acima referido, 
aplicável às transferências de fundos recebidas ou enviadas 
por prestadores de serviços de pagamento com sede ou 
sucursal em território português e autorizados a prestar 
este tipo de actividade. Presentemente, o universo destes 
prestadores de serviços é composto pelos bancos, pelas 
caixas económicas, pela Caixa Central de Crédito Agrí-
cola Mútuo, pelas caixas de crédito agrícola mútuo, pelas 
instituições financeiras de crédito (IFIC), pelas agências 

de câmbios que tenham sido especial e individualmente 
autorizadas pelo Banco de Portugal a realizar transferên-
cias de fundos, bem como pela entidade concessionária do 
serviço postal universal.

No que respeita aos vales postais compreendidos na con-
cessão do mencionado serviço postal universal, optou -se por 
não os submeter à disciplina deste diploma, em alinhamento 
com o disposto no Regulamento (CE) n.º 1781/2006 que 
prevê expressamente a possibilidade de os Estados Membros 
isentarem as ordens postais do regime relativo às informa-
ções sobre o ordenante, desde que seja sempre possível 
rastrear a transferência de fundos até ao ordenante. Com 
efeito, no plano nacional, este serviço postal é objecto de 
regulamentação própria, actualmente constante da Portaria 
n.º 536/95, de 3 de Junho, que garante o cumprimento de 
padrões de segurança e rastreabilidade equiparáveis aos do 
referido regulamento comunitário, designadamente no que 
respeita à informação sobre o remetente e o destinatário e 
aos procedimentos de identificação destes e da pessoa a 
quem é efectuado o pagamento dos vales postais, incluindo a 
verificação dos poderes de representação legal ou voluntária.

Sublinhe -se que os vales postais não se confundem com 
os outros serviços de transferência de fundos que a entidade 
concessionária do serviço postal universal oferece ao público 
ao abrigo do contrato de concessão do serviço postal universal, 
em condições similares às operações executadas pelos res-
tantes prestadores de serviços de pagamento. Tais serviços de 
transferência de fundos encontram -se abrangidos no âmbito de 
aplicação do Regulamento Comunitário (CE) n.º 1781/2006, 
por vontade do próprio legislador comunitário.

Finalmente, refira -se que não pareceu adequado incor-
porar o regime previsto no presente decreto -lei no diploma 
geral sobre a prevenção do branqueamento de capitais e do 
financiamento do terrorismo, tendo em consideração, espe-
cificamente, o âmbito limitado dos seus destinatários. Com 
efeito, o regime relativo às informações sobre o ordenante 
que acompanha a transferência de fundos é instrumental 
relativamente ao diploma sobre a prevenção do branque-
amento de capitais e do financiamento do terrorismo, no 
sentido em que, conforme o legislador comunitário expres-
samente o reconheceu, a rastreabilidade das transferências 
de fundos representa um importante meio de prevenção, 
investigação e detecção do branqueamento de capitais ou 
do financiamento do terrorismo. Com efeito, a criação da 
obrigação de os prestadores de serviços de pagamento 
fazerem acompanhar as transferências de fundos por infor-
mações exactas e relevantes sobre o ordenante representa 
um instrumento importante para a solidez integridade e 
estabilidade do sistema de transferência de fundos e para 
a confiança no sistema financeiro no seu todo.

Atento o carácter instrumental do regime previsto no Re-
gulamento (CE) n.º 1781/2006, o seu cumprimento não dis-
pensa o cumprimento das regras sobre prevenção do branque-
amento de capitais e, nessa medida, a aplicação das sanções 
contra -ordenacionais resultantes deste último regime.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece as medidas nacionais 
necessárias à efectiva aplicação do Regulamento (CE) 




